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plinar nº 6459/2021-cGP/SEaP, em desfavor do servidor M.r.l.S. (mat. 
5946752), Policial Penal, lotado no centro de reeducação feminino de Ma-
rabá, por inobservância às leis e regulamentos ao utilizar indevidamente o 
Processo administrativo Eletrônico- PaE, atrelado indevidamente à direto-
ria de administração Penitenciária, conforme despacho do dia 15/07/2021, 
anexado ao PaE nº 2021/779618. Sendo assim, tal conduta amolda-se a 
falta grave, com fulcro no art. 177, iV, Vi, “b”, art. 178, V c/c art. 189, 
todos da lei 5.810/1994-r.J.U, a citada denúncia foi recebida nesta cor-
regedoria através do ofício interno 288/2021-daP/SEaP em 05/08/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.
Portaria Nº 1602/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa disci-
plinar nº 6459/2021-cGP/SEaP, em desfavor do servidor M.r.l.S. (mat. 
5946752), Policial Penal, lotado no centro de reeducação feminino de Ma-
rabá, por inobservância às leis e regulamentos ao utilizar indevidamente o 
Processo administrativo Eletrônico- PaE, atrelado indevidamente à direto-
ria de administração Penitenciária, conforme despacho do dia 15/07/2021, 
anexado ao PaE nº 2021/779618. Sendo assim, tal conduta amolda-se a 
falta grave, com fulcro no art. 177, iV, Vi, “b”, art. 178, V c/c art. 189, 
todos da lei 5.810/1994-r.J.U, a citada denúncia foi recebida nesta cor-
regedoria através do ofício interno 288/2021-daP/SEaP em 05/08/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727351
Portaria Nº 1601/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 6458/2021-cGP/SEaP, em face dos servidores a.S. (mat. 
57211906), agente Penitenciário, E.K.a.f. (mat. 57207180), agente Pe-
nitenciário, E.l.P.r. (mat. 5947376), diretor, i.a.f.a. (mat. 5949817), Po-
licial Penal, J.S.f. (mat. 57192300), agente Penitenciário, M.J.S.c. (mat. 
7565545), Policial Penal, r.H.B.S. (mat. 5414113), agente Penitenciário, 
S.S.c. (mat. 5950177), Policial Penal, e T.c.M.c. (mat. 5954365), Policia 
Penal, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional 
referente ao suposto perfil inadequado dispensado aos internos da CTM 
ii, atribuído a estes o uso de palavras e comportamento discriminatório e 
homofóbicos durante a custódia dos PPl’s lGBTQia+, em tese, com fulcro 
nos arts. 177, Vi e art. 189, caput, todos do rJU, conforme decisão da 
Sindicância administrativa investigativa n°5845/2021;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 

artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727356
Portaria Nº 1536/2021-cGP/seaP 
Belém, 19 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 6390/2021-cGP/SEaP, em face do servidor a.M.H.N. (M.f: 
54188499), diretor do centro de recuperação Penitenciário do Pará ii – 
crPPii, há época dos fatos, haja vista a presença de indícios de infração 
disciplinar pela falta de presteza em realizar os esclarecimentos requeri-
dos, o que obstou as investigações conduzidas por esta corregedoria. o 
servidor cometeu, em tese, infração ao art. 177, inciso iV e Vi e iX, linha 
“b” c/c art. 189, caput, todos da lei 5.810/94- rJU e do disposto no Me-
morando n° 327/2020-CGP/SEAP, sobre a observância dos prazos fixados 
nas solicitações feitas por esta corretiva, sob pena de instauração de pro-
cedimento administrativo;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e aNdrÉ ricardo NaSci-
MENTo TEiXEira, funcional: 5902531 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 727354
Portaria Nº 1605/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa discipli-
nar nº 6462/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade admi-
nistrativa e funcional da servidora E.M.c. (Mat.: nº 54186196), lotada no 
centro de Progressão Penitenciário de Belém - cPPB, conforme apurado na 
Sindicância administrativa investigativa nº 5441/2020-cGP/SEaP. desse 
modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres fun-
cionais por parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai 
em tese, tal conduta amolda-se aos arts. 177, iV, Vi, iX, “b”, 178, XVi e 
189, todos do r.J.U.;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores ViTor raMoS 
EdUardo, funcional: 5902749 – Presidente; rodriGo coSTa PiNHEiro 
dE SoUSa, funcional: 54196889 – Membro; e adriaNa fErraZ do Pra-
do MaUÉS, funcional: 57201800 – Membro;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apre-
sentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de Estágio Probatório para conhe-
cimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 727362
Portaria Nº 1603/2021-cGP/seaP 
Belém, 09 de novembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 110 ao art. 124, §1°, 
da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 6460/2021-cGP/SEaP, em desfavor da servidora M.i.B.S. 
(M.f. 5899292), assistente administrativa efetiva, objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ ou funcional referente à possível com-


